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[bookmark: _Toc150852317]MENSAGEM DO PRESIDENTE
Ao iniciar a década de 70, início da industrialização do Vale do Taquari havia um movimento coletivo de modernização de tudo, onde todos queriam participar deste promissor desenvolvimento.

Um vale estruturado no cooperativismo de produção agrícola e cooperativa de crédito.  Emerge a COOPAVE com uma proposta grandiosa de independência genética da criação de frangos.

Com recursos fortes do banco nacional de crédito cooperativo trouxe em desenvolvimento para o vale, com sede em Lajeado. Mão de obra não preparada e com necessidades de saúde, pois não havia atendimento público.

Um grupo de médicos e dentistas egressos da Universidade, se reúnem, e ...

No exemplo dos agricultores uma sociedade que congregaria todos valores e princípios para participar e embasar este desenvolvimento.

Os médicos criaram a Unimed e os dentista a ODONTOCOOP hoje UNIODONTO.

Até hoje cultivamos os princípios do movimento centenário do cooperativismo.

Nos sentimos felizes e realizados por sermos criadores deste seguimento para todo o universo.


Irno Augusto Preto
Presidente e Sócio Fundador do Sistema Uniodonto
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1. [bookmark: _Toc150439326][bookmark: _Toc150852318]PRINCÍPIOS DO COOPERATIVISMO

O cooperativismo caracteriza-se pela associação de pessoas ou grupos com mesmo interesse, que se unem voluntariamente para satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais comuns, por meio de uma empresa de propriedade coletiva e democraticamente gerida. O sistema cooperativista tem em sua base de atuação os sete princípios básicos do cooperativismo:
1º Princípio: Adesão livre e voluntária;
2º Princípio: Controle democrático pelos sócios;
3º Princípio: Participação econômica dos sócios; 
4º Princípio: Autonomia e independência;
5º Princípio: Educação, treinamento e informação; 
6º Princípio: Cooperação entre cooperativas;
7º Princípio: Preocupação com a comunidade. 
Neste sentido, percebe-se com clareza que a UNIODONTO RS FEDERAÇÃO seguirá e disseminará em suas relações, internas e externas, a cultura e o exercício dos seus princípios, estes norteadores de uma relação cooperativista.  








[bookmark: _Toc150439327][bookmark: _Toc150852319][bookmark: _Toc150430741]3 A MISSÃO, A VISÃO E OS VALORES DA COOPERATIVA UNIODONTO RS FEDERAÇÃO

Esse Código de Ética e de Conduta está alinhado com a nossa Missão, a Visão e os Valores, quais sejam:

· MISSÃO
Prestar serviços odontológicos de qualidade, contribuindo para a saúde de nossos clientes e da comunidade.

· VISÃO
Ser reconhecida como a melhor opção e mais eficiente operadora de planos odontológicos.

· VALORES
· Ética; 
· Cooperação; 
· Segurança;
· Produtividade; 
· Excelência; 
· Empreendedorismo; 
· Responsabilidade.

Tudo isso, a fim de consolidar e efetivarmos os valores através das nossas relações e condutas. 








[bookmark: _Toc150439328][bookmark: _Toc150852320]4 SOBRE O CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA

Esse Código é um documento formal que visa fornecer as diretrizes necessárias para auxiliar nos comportamentos éticos relacionados ao trabalho desenvolvido pela UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e as suas singulares. 

Muito mais do que um simples documento, este Código pretende nortear todas as relações, sendo efetivamente o reflexo de boas práticas em todas as nossas condutas. 

Em linhas gerais, este documento representa a evolução do trabalho desenvolvido periodicamente pela UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e as suas singulares, sempre pautado em seus princípios éticos e do cooperativismo, como uma forma de consolidar a atuação da Cooperativa na sociedade, tornando-a, através das suas relações, mais justa e igualitária. 


	













[bookmark: _Toc150439329][bookmark: _Toc150852321] 5 A QUEM SE DESTINA O CÓDIGO DE ÉTICA E DE CONDUTA

Este Código de Ética e de Conduta foi criado para estabelecer os valores e as normas de conduta que devem orientar as relações vinculadas a Uniodonto RS Federação e com as suas singulares. 

Ele se aplica a todos os seus cooperados individuais na condição de sócios, que ajam em seu nome, interesse ou benefício, independentemente das suas atribuições e responsabilidades, sendo responsabilidade de todos conhecer e praticar o disposto neste Código de Ética e de Conduta.

Quanto as singulares, importante se faz mencionar cada uma delas, para fins de abrangência do presente Código: 
· OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE

· Uniodonto Fronteira Oeste – REGISTRO ANS 34189-4
· Santana do Livramento - RS
Av. 24 de Maio N° 1091 CEP 97573-649
Fone (55) 3242-3833
· Bagé - RS
Rua Gomes Carneiro 1085, 1º Andar CEP 96400-130
https://www.uniodontofronteiraoeste.com.br/unifo

· Uniodonto Porto Alegre - REGISTRO ANS 36643-9
· Porto Alegre - RS
Av. Independência, 914
Fone (51) 3302-4000
· Guaíba - RS
Av. Vinte de Setembro, 787
Fone (51) 3055-4058
· Pelotas - RS
Rua Princesa Isabel, 280/101
Fone (53) 3227-6515
http://www.uniodontopoa.com.br

· Uniodonto Rio Grande Litoral - REGISTRO ANS 36796-6
Rio Grande - RS
Rua Luiz Lorea, 263 CEP 96200-350
Fone (53) 3232-1563
http://www.uniodontoriogrande.com.br/uniodonto

· Uniodonto Vale Taquari e Rio Pardo – REGISTRO ANS 35375-2
· Santa Cruz do Sul - RS
Rua 28 de Setembro, 32 CEP 96810-042
Fone (51) 3056-4900
· Venâncio Aires - RS
Rua Quinze de Novembro, 1135 CEP 95800-000
Fone (51) 3741-2690
· Lajeado - RS
Rua Júlio de Castilhos, 745 CEP 95900-000
Fone (51) 3714-3444
https://www.uniodontovtrp.com.br/

· PRESTADORAS DE SERVIÇOS

· Uniodonto Vale dos Sinos:
São Leopoldo - RS
Rua 1º de março, 217
CEP 93010-210
Fone (51) 3589-7988
http://www.uniodontosinos.com.br/site

· Uniodonto Erechim: 
Erechim - RS
Av. XV de Novembro, 69 - Sala 1001
Fone (54) 3321-2165
http://www.uniodontoerechim.com.br

· Uniodonto Missões: 
Santo Ângelo - RS
Rua Marechal Floriano, 1530 CEP 98801-650
Fone (55) 3312-8102
http://www.uniodontomissoes.com.br 

· Uniodonto Passo Fundo: 
Passo Fundo - RS
Rua Fagundes dos Reis, 1112 CEP 99010-070
Fone (54) 3045-4177
http://uniodontopassofundo.com.br

É indispensável que a observância deste Código de Ética e de Conduta por parte de cada um que possuir envolvimento com a Instituição, reafirma um dos grandes objetivos dessa Cooperativa, qual seja, manter intacta e consolidar a reputação da Uniodonto RS Federação e as suas singulares como uma organização com princípios cooperativos.







[bookmark: _Toc150439330][bookmark: _Toc150852322]6 DA RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL PELO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA

	 Este Código deve ser incorporado em todas as nossas relações profissionais.

 Por esse motivo, a partir do momento em que se toma conhecido deste documento, ele passa a ser de responsabilidade individual. Violar este Código e as suas políticas internas decorrentes poderá não apenas acarretar consequências jurídicas, como também comprometer a reputação da UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e suas singulares.

 Portanto, no caso de comportamentos que entrem em contradição com as diretrizes deste documento, deve-se procurar os canais disponibilizados pela Cooperativa para buscar o pleno esclarecimento, evitando atitudes que estejam em desacordo com as premissas pautadas pelo Cooperativismo, seus princípios e direcionamentos trazidos através do presente documento. 

 





















[bookmark: _Toc150439331][bookmark: _Toc150852323]7 DO RESPEITO ÀS LEIS E NORMAS VIGENTES


O compromisso da UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e de suas singulares sempre será pelo cumprimento integral de todas as leis e regulamentos aplicáveis às questões que envolvem as relações profissionais, sejam elas mercadológicas ou internas, em especial com a administração pública. 

Neste aspecto, zelamos com rigor pelo cumprimento das leis vigentes e pagamentos de todos os tributos, incluindo o cumprimento integral da Lei Federal nº 12.846/2013, que trata das práticas anticorrupção. Repudia o tráfico de influência, as ações que visam a dificultar fiscalizações ou investigações de órgãos governamentais e reguladores, sonegação fiscal, fraude, superfaturamento de contratos, entre outros.















[bookmark: _Toc150439332][bookmark: _Toc150852324]8 DO COMBATE A CORRUPÇÃO

É dever de todos, em nossa sociedade, combater a corrupção, em todas as nossas relações, especialmente vinculadas a eventos profissionais. 

A UNIODONTO RS FEDERAÇÃO em conjunto com as suas singulares, combate a corrupção em todas as suas formas, seja através da extorsão, propina, improbidade administrativa, crimes contra a ordem econômica e tributária, dentre outras. 

É dever de todos os seus cooperados na condição de sócios, fornecedores, prestadores e terceiros que ajam em seu nome, interesse ou benefício, não se envolver em práticas de atos irregulares e de corrupção quando no desempenho de suas funções. 

É proibida a participação em qualquer ato que tenha por objetivo conferir benefícios a qualquer responsável, proveniente de instituição pública ou privada, visando benefício próprio ou indevido, cujo objetivo seja o descumprimento de qualquer lei ou norma vigente. 











[bookmark: _Toc150439333][bookmark: _Toc150852325]9 DO DEVER DE CUIDADO COM DADOS PESSOAIS E DE TERCEIROS E ATENDIMENTO ÀS POLÍTICAS DE PRIVAVIDADE E LGPD

De acordo com o cargo e a função que ocupam, ou ainda em decorrência das tarefas que lhe são atribuídas, cooperados na condição de sócios, fornecedores ou prestadores poderão ter acesso a informações sigilosas sobre os negócios da Cooperativa, bem como sobre os próprios cooperados, clientes, fornecedores, prestadores e concorrentes. 

Todos que atuam em nome, interesse ou benefício da Uniodonto devem respeitar a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD n° 13.709/2018, pautando sua atuação de acordo com seus preceitos e normas, de modo a proteger os dados e a privacidade de cooperados, clientes, fornecedores, prestadores e de todos os demais titulares de dados pessoais que sejam submetidos ao controle da Uniodonto.

As orientações completas para o tratamento de dados pessoais estão na Política Geral de Privacidade da Uniodonto, constante no site da Cooperativa, https://www.uniodonto-rs.com.br/lgpd .

É de responsabilidade de todos os cooperados sócios exercer suas atividades em estrita observância à Lei Geral de Proteção de Dados e à Política Geral de Privacidade, garantindo que todas as operações de tratamento de dados estejam alinhadas com as exigências legais e com as melhores práticas em segurança da informação.

Relativo à CONFIDENCIALIDADE, PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS é vedado:
· Utilizar dado pessoal para finalidade diversa daquela informada ao seu titular; 
· Coletar dados pessoais em excesso, sem necessidade; 
· Divulgar dados de clientes, laudos, exames, processos, produtos, tecnologias, sistemas eletrônicos, resultados financeiros da Cooperativa ainda não anunciados oficialmente, negócios em potencial, análise de mercado, preços, custos, contratos, plantas, desenhos, nome de distribuidores, revendedores, listagem de fornecedores, dentre outros dados que sejam caracterizados como ‘‘INTERNAS’’ ou ‘‘CONFIDENCIAIS’’ pela Cooperativa; 
· Divulgar ou retirar da Cooperativa, sem autorização prévia informações classificadas como ‘‘CONFIDENCIAIS’’, as quais somente podem ser utilizadas para fins exclusivamente profissionais e estritamente no interesse da Cooperativa.
[bookmark: _Toc150439334][bookmark: _Toc150852326]10 DA CONDUTA ÉTICA NO MERCADO

A Cooperativa estabelece aos seus cooperados na condição de sócios, e quaisquer terceiros que ajam em seu nome, interesse ou benefício que conduzam os negócios em estrita observância às leis, práticas legais e éticas de mercado e, em especial, às normas nacionais relativas à ordem econômica e à defesa da livre concorrência. 

Os negócios devem ser sempre baseados em critérios técnicos, e alinhados com os valores da Uniodonto e com os princípios do cooperativismo.

[bookmark: _Toc150430746][bookmark: _Toc150439335][bookmark: _Toc150852327]10.1 DAS VEDAÇÕES

No intuito de preservar as condutas éticas na condução dos negócios da Uniodonto, são expressamente vedadas as condutas destacadas a seguir, a todos os cooperados na condição de sócios, fornecedores, prestadores e terceiros que ajam em seu nome, interesse e benefício:
· Efetuar quaisquer pagamentos impróprios, duvidosos ou ilegais, ou favorecer, pela concessão de benefícios indevidos ou fora das práticas usuais do comércio, clientes, fornecedores ou prestadores, em detrimento dos demais; 
· Efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a servidores públicos ou equiparados, seja diretamente, seja por intermédio de terceiros, de acordo com a Lei da Empresa Limpa nº 12.846/2013 (e alterações posteriores), também conhecida como Lei Anticorrupção; 
· Proferir declarações verbais ou escritas que possam afetar a imagem dos concorrentes ou contribuir para a divulgação de boatos sobre eles, devendo nossos concorrentes receber o mesmo tratamento que a Uniodonto espera receber; 
· Fornecer informações internas, estratégicas, confidenciais ou, sob qualquer outra forma, prejudiciais aos negócios da Cooperativa a quaisquer terceiros, inclusive, mas não se limitando, aos concorrentes;
· Contratar, oferecer, prometer, solicitar, exigir, cobrar ou aceitar solicitação de vantagem indevida, diretamente ou por intermédio de terceiros, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a agentes públicos ou equiparados, a partidos políticos ou a seus membros, bem como a candidatos a cargos políticos, inclusive a familiares ou equiparados de qualquer um dos anteriormente citados, seja direta ou indiretamente, seja por intermédio de terceiros, bem como efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos de qualquer espécie; 
· Conduzir participação da Uniodonto em licitações sem a observância dos procedimentos e políticas internas da Cooperativa ou em desacordo com as leis aplicáveis ao caso; 
· Fraudar ou frustrar licitações, não cumprir contratos públicos firmados, ou cometer quaisquer atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção ou na Lei de Licitações vigentes à época do evento.





















[bookmark: _Toc150439336][bookmark: _Toc150852328]11 DA POLÍTICA DE BRINDES E CORTESIAS

É permitido dar e receber brindes e cortesias, compreendidos como um objeto distribuído a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos ou datas comemorativas de caráter histórico ou cultural, de caráter geral e impessoal. 

Os brindes recebidos e oferecidos devem respeitar o limite de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Também é permitido o recebimento de cortesias, consistentes em convite ou inscrição para participação em Conferências, Seminários, Palestras ou Eventos que sejam relacionados a áreas de interesse da Cooperativa e que tenham o objetivo único de incentivar o desenvolvimento e a qualificação dos profissionais. A permissão é relativa apenas à inscrição no evento, não sendo extensiva a demais despesas com hospitalidades.

É obrigatória a comunicação à Presidência e/ou chefia direta sempre que houver recebimento de brindes e cortesias pelos cooperados da Uniodonto, em qualquer hipótese, mesmo estando dentro dos limites estipulados. Cabe à Presidência e/ou chefia direta, o tratamento e a destinação de brindes e cortesias. 












[bookmark: _Toc150439337][bookmark: _Toc150852329]12 DO CONFLITO DE INTERESSES

O conflito de interesses ocorre quando um cooperado na condição de sócio passa a influenciar uma decisão da Uniodonto, que resulte ou possa resultar em algum ganho pessoal, direto ou indireto, para si, ou para membros da sua família. 

Em suma, os sócios devem zelar para que suas ações não gerem conflito com os interesses da Cooperativa nem causem dano à sua imagem e reputação, objetivando sempre o benefício direto da Uniodonto RS Federação e de suas singulares. 

Com o objetivo de conceituar o que compreende o significado de familiares para a Uniodonto, assim definimos: é o cônjuge, companheiro, avós, pais, filhos, irmãos, tios, sobrinhos, primos e netos, inclusive os do cônjuge ou companheiro. 

Sempre que um cooperado tenha a intenção de realizar negócios em nome da Uniodonto RS Federação e singulares ou atividades relevantes com pessoas com quem mantenha relações afetivas, com seus familiares ou com pessoas com as quais seus familiares tenham estreito relacionamento pessoal, ou mesmo com empresas nas quais tais pessoas sejam sócias, possuam participação relevante ou exerçam algum cargo diretivo, esse cooperado deve informar a situação e deve obter permissão, por escrito, da Presidência e/ou da chefia direta, para que seja evitada qualquer situação de conflito de interesses.

Qualquer situação de conflito de interesses deve ser levada pelo cooperado à Presidência e/ou chefia direta da Uniodonto. 

[bookmark: _Toc150430749][bookmark: _Toc150439338][bookmark: _Toc150852330]12.1 DAS VEDAÇÕES

A Uniodonto veda expressamente aos seus cooperados e familiares algumas situações que caracterizam o conflito de interesses e, portanto, são vedadas, conforme abaixo listadas:

· Intermediar situação em que possui interesse pessoal que possa afetar a capacidade de avaliação de determinado negócio de interesse Uniodonto, sem informar ou obter autorização para tanto; 
· Fazer uso de informações confidenciais e privilegiadas da Cooperativa buscando auferir vantagens pessoais; 
· Aceitar benefícios diretos ou indiretos que possam ter conotação de retribuição, ou para obter posição favorável da Cooperativa em negócios de interesse de terceiros;
·  Assumir tarefa ou responsabilidade externa que afete seu desempenho na Uniodonto; 
· Estabelecer relações comerciais privadas pelas quais venha a obter privilégios em razão das suas atribuições na Cooperativa, quer como cooperado, com clientes, fornecedores, prestadores ou concorrentes. Nessa situação se incluem cargos diretivos ou empregos paralelos;
· Fazer uso dos recursos da Uniodonto para atender a interesses particulares; 
· Contratar cônjuge, companheiro, familiares de primeiro e segundo grau de parentesco (avós, pais, mães, filhos, irmãos e netos), inclusive do seu cônjuge ou companheiro, ou solicitar que outro colaborador/gestor o faça; 
· Aceitar ou participar de eventos com despesas de deslocamento, passagens, diárias e alimentação pagas por cliente ou fornecedor/prestador; 
· Trocar informações com ou representantes de clientes, fornecedores ou concorrentes, especialmente no que diz respeito a informações comerciais, não públicas, tais como participação no mercado, preços, prazos, carências, descontos, dentre outras; 
· Fazer uso de quaisquer informações confidenciais privilegiadas, para qualquer finalidade que não exclusivamente no interesse da Cooperativa, de que venha a tomar conhecimento no curso de suas atividades profissionais; 
· Exercer atividades ou se engajar em organizações que possam comprometer sua dedicação à Uniodonto, e adotar comportamento que gere incompatibilidade com suas responsabilidades e atribuições, ou ainda atuar em qualquer outro segmento cujas atividades possam, de alguma forma, comprometer a integridade, a confidencialidade e a segurança da Cooperativa;
· Ofertar ou aceitar hospitalidades, como pagamento de despesas com alimentação, bebidas, transporte e hospedagem, relacionadas às cortesias, sem finalidade direta com o trabalho.

Na ocorrência dos casos acima previstos, à Presidência e/ou a chefia direta deverá ser imediatamente comunicado, para que sejam tomadas as medidas cabíveis e, se for o caso, proceder a devolução, com os agradecimentos e justificativas à sua não aceitação.






[bookmark: _Toc150439339][bookmark: _Toc150852331]13 DO RELACIONAMENTO “DO” E “COM” O COOPERADO-SÓCIO

Todas as relações com os cooperados sócios são orientadas pela Diretoria e Presidência da Uniodonto. 

Este relacionamento baseia-se na comunicação precisa, atual, transparente e oportuna de informações que lhes permitem acompanhar as atividades e o desempenho da Cooperativa. 

Para tanto, dispomos dos canais de comunicação que facilitam o acesso e a troca de informações com os profissionais cooperados, quais sejam:
· Atendimento presencial na Sede da Cooperativa; 
· Atendimento telefônico pela Linha (51) - 32257671
· Atendimento através do WhatsApp (51) - 981460558
· Atendimento através de e-mail: assessoria_cooperado@uniodonto-rs.com.br 

Além dos canais mencionados anteriormente, a Uniodonto realiza anualmente, no mínimo, uma Assembleias Gerais Ordinária (aprovação de contas, orçamento anual e demais assuntos) e extraordinária de acordo com a necessidade de ajuste de pauta nas quais, invariavelmente, o cooperado é instado a se manifestar e nas quais são fornecidas amplas informações sobre a condução dos negócios da Cooperativa.

Não há nenhum tipo de tratamento diferenciado entre os cooperados sócios, sendo a todos disponibilizado o mesmo fluxo de informações, independentemente do tempo de Cooperativa de cada um, assim como também é estimulada a participação na gestão.

De igual forma, a relação dos cooperados sócios com a UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e suas singulares deverá ser pautada em preceitos éticos, nivelados através das premissas indicadas no presente instrumento, bem como através das bases do Cooperativismo, vinculadas diretamente aos seus princípios. 
 

[bookmark: _Toc150439340][bookmark: _Toc150852332]14 DAS ATIVIDADES POLÍTICAS

A Uniodonto não faz restrições às atividades político-partidárias de seus cooperados. Suas ações devem ser de caráter estritamente pessoal e não devem ter qualquer relação nem vínculo com a Cooperativa.

Lembramos que somos uma sociedade Cooperativa e, portanto, regulados pela Lei nº 5.764/71 - Lei do Cooperativismo, oportunidade em que devemos manter a neutralidade política.
É proibido: 
· Exercer qualquer atividade político-partidária, não devendo veicular qualquer tipo de propaganda ou manifestação política em nome da Uniodonto ou em suas dependências, em seus veículos, publicações ou qualquer propriedade da Cooperativa; 
· Usar uniforme da Uniodonto quando no exercício de atividades políticas, vez que o cooperado, quando no exercício de qualquer atividade político-partidária, deve fazê-lo como cidadão e nunca como representante da Cooperativa.












[bookmark: _Toc150439341][bookmark: _Toc150852333]15 DA UTILIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS BENS DA UNIODONTO

É de responsabilidade de todos os cooperados sócios zelar pela conservação e manutenção de todos os ativos da Uniodonto, compreendendo os imóveis, instalações, máquinas, equipamentos, veículos e móveis em geral, dentre outros. 

Os veículos automotores vinculados a Uniodonto, próprios ou locados, são para uso exclusivo em serviço e de total responsabilidade de cada cooperado sócio, que deve ser habilitado para tal; seu uso, além disso, deve respeitar sempre a legislação contida no Código de Trânsito Brasileiro.
[bookmark: _Toc150439342][bookmark: _Toc150852334]15.1 DAS VEDAÇÕES

É terminantemente proibido: 

· Utilizar ativos da Cooperativa para uso particular;
· Utilizar o endereço da Uniodonto para o recebimento de correspondências particulares, exceto nos casos expressamente autorizados pela gestão da área.
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Os sócios que receberem os equipamentos (hardwares) e habilitação para o uso de programas (softwares) julgados necessários para o desempenho de suas atividades profissionais, bem como acesso à internet e ao sistema de e-mails inerentes às suas tarefas relacionadas ao objetivo de negócio da Uniodonto. 

A Uniodonto se reserva o direito de monitorar o equipamento, sistemas e atividades de rede, incluindo, mas não se limitando a e-mail, correio de voz, uso da Internet e qualquer informação armazenada, em circunstâncias apropriadas e de acordo com as leis vigentes. 

Sempre que a Cooperativa julgar necessário, realizará o bloqueio de endereços eletrônicos (sites), bem como fará o acompanhamento do uso, por meio da extração de relatório dos acessos realizados e individualizados tanto no equipamento de sua responsabilidade como em qualquer outro. 

Os correios eletrônicos corporativos, telefones celulares (WhatsApp), computadores, tablet e qualquer outro equipamento entregue aos cooperados constituem-se em ferramentas de trabalho, podendo a Uniodonto ter acesso a eles sem prévia comunicação ao usuário.

Qualquer incidente de segurança de informação deve ser reportado para o canal/e-mail ti@uniodonto-rs.com.br , para que a área de Tecnologia e Soluções Digitais tome as medidas cabíveis e necessárias para seu tratamento.

Relativo à política de informações, é expressamente vedado:
· Instalar, copiar, vender ou distribuir softwares e seus manuais, arquivos de música e vídeo, sem que exista uma licença de uso legalmente constituída, sendo o produto sem essas características identificado como ILEGAL, conforme Lei dos Direitos Autorais; 
· Utilizar softwares ilegais nas instalações da Cooperativa; 
· Acessar materiais de natureza pornográfica ou conotação sexual ou erótica, jogos eletrônicos, conteúdo pejorativo (que insulte ou ofenda outras pessoas ou instituições), discriminatória, difamatória, racista, ofensiva ou que atentem à moral; 
· Além de não poderem ser acessados, é vedado expor, armazenar, distribuir, editar ou gravar esses materiais fazendo-se uso dos recursos da Uniodonto; 
· Compartilhar e divulgar sua senha, pois ela é intransferível e o seu eventual uso indevido será de responsabilidade de seu titular;
· Utilizar meios digitais da Cooperativa para a distribuição de mensagens de "correntes", bem como executar anexos ou links sem conhecer sua procedência, devendo ser excluídos e-mails de remetentes estranhos ou suspeitos; 
· Falsificar, adulterar, suprimir ou substituir a identidade de um usuário em um sistema de comunicação eletrônico;
· Utilizar os equipamentos fornecidos para fins pessoais, sem a prévia autorização da chefia imediata. 






















[bookmark: _Toc150439344][bookmark: _Toc150852336]17 DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO


Cabe exclusivamente à Presidência, à Vice-Presidência e ao Tesoureiro atuar e falar como porta-voz da Cooperativa. 

Na impossibilidade, por ausência por delegação ou procuração, caberá a pessoa designada pelos cargos supracitados, fazerem em nome da Uniodonto manifestações à imprensa de forma escrita, falada ou on-line, desde que devidamente autorizados pela Presidência.
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A Uniodonto incentiva a participação em ações sociais, oferecendo orientações e conhecimento sobre a lei do voluntariado, quando necessário.

Relativo as ações sociais e trabalhos voluntários é proibido usar o nome da Cooperativa para angariar ou solicitar apoio, bem como se apresentar como representante da Uniodonto na prestação de trabalhos voluntários não liderados pela Cooperativa, exceto se formalmente autorizado pela Presidência e/ou chefia direta.
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O Comitê de Ética e de Conduta da Uniodonto é um órgão que assessora o Conselho Fiscal, Diretoria e Presidência no compromisso de divulgar e trabalhar pelo cumprimento do disposto neste Código de Ética e de Conduta e nas demais políticas de Compliance da Uniodonto RS Federação. 

O Comitê também é responsável por receber as denúncias do Canal de Ética e de Conduta, bem como conduzir a análise, o tratamento e a investigação dos fatos reportados, de acordo com os procedimentos estabelecidos em seu Regimento Interno.

O Comitê poderá agir de ofício e iniciar investigação, mesmo que o reporte não tenha sido feito pelo Canal de Ética e de Conduta, se houver fortes indícios de fatos relevantes que atentem contra o Código de Ética e de Conduta ou normas de Compliance ou se os fatos potencialmente ilícitos tenham sido veiculados em meio de comunicação de massa ou em redes sociais, ainda que ocorridos no passado ou trazidos ao conhecimento do Comitê posteriormente. 

Você pode contatar o Comitê de Ética e de Conduta para esclarecer dúvidas, contribuir com sugestões ou registrar denúncias por meio do e-mail: comitedecodigodeconduta@uniodontors.com.br.
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O cooperado sócio que tiver conhecimento de violação a qualquer aspecto deste Código de Ética e de Conduta ou de qualquer outra política institucional, por parte de qualquer pessoa, tem o dever de registrar o fato no Canal de Ética e de Conduta, ou comunicá-lo a qualquer membro do Comitê de Ética e de Conduta. 

Importante registrar que o Canal de Ética manterá o anonimato do denunciante, independentemente do seu vínculo ou relação com a instituição. 

A Cooperativa, ao mesmo tempo em que favorece e encoraja a manutenção de um ambiente de trabalho em que todos possam abordar preocupações de natureza ética ou de conduta, assume o compromisso de que nenhuma denúncia realizada de boa-fé envolvendo práticas ou condutas inadequadas será alvo de qualquer espécie de retaliação ou prejuízo. Qualquer, cooperado sócio que acredite ter sido alvo de alguma espécie de prejuízo deve levar o caso imediatamente ao Comitê de Ética e de Conduta.

O Canal de Ética e de Conduta é um espaço que permanece aberto diuturnamente. As ações podem ser reportadas por meio do seguinte canal de comunicação (e-mail): comitedecodigodeconduta@uniodontors.com.br.

Todas as denúncias realizadas no Canal de Ética e de Conduta serão registradas internamente, permitindo o seu acompanhamento a qualquer tempo pelo denunciante.

Insta salientar a importância do CANAL DE ÉTICA E DE CONDUTA, que visa eliminar qualquer ato em desacordo com as suas políticas e Princípios do Cooperativismo. 

Portanto, registramos que é proibido realizar denúncias falsas, infundadas, inconsequentes, irresponsáveis ou que visem exclusivamente a prejudicar outrem. Esses casos também poderão ser alvo de penas disciplinares. 
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É esperado que todos os cooperados sócios, que ajam em nome, interesse ou benefício da Uniodonto cumpram as diretrizes de conduta estabelecidas neste Código de Ética e de Conduta, em todas as circunstâncias.

Violações ao disposto neste Instrumento serão devidamente apuradas, investigadas e poderão ensejar a aplicação de medida disciplinar proporcional ao ato cometido, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.

O cooperado sócio que, comprovadamente, violar uma orientação de conduta, prática ou política da Uniodonto, ou que permitir que outrem o faça, estará sujeito aos procedimentos disciplinares e às penalidades administrativas previstas no Regimento Interno, Estatuto Social da Cooperativa e legislações aplicáveis ao caso. 
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O presente Código de Ética e de Conduta entrará em vigor a partir da data de sua aprovação pelo conselho de administração e vigorará por tempo indeterminado. A sua atualização será realizada sempre que necessário e, pelo menos, a cada 2 (dois) anos. 

Este Código de Ética e de Conduta deve ser de conhecimento de todos, cooperados da Uniodonto, estando disponível na Intranet e site da Uniodonto- https://www.uniodonto-rs.com.br. 
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